
  

                             PORTARIA Nº 246-2011

Concede Triênio.

  O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SERAFINA CORRÊA -  RS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais  e nos termos do artigo 85 da Lei  Municipal  nº  2248-2006,  concede o 
adicional  por  tempo  de  serviço  à  Servidora Vanilce  Sasso  Migliavacca, Atendente  de 
Creche,  Padrão 03, Classe A,  Matrícula nº 98,  Quinto Triênio, correspondente ao período 
aquisitivo de 11-03-2008 a 10-03-2011, a contar de março de 2011.

                          Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 15 de março de 2011.

Ademir Antônio Presotto,
 Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se
Serafina Corrêa, 15-03-2011.

Daiane Piacentini Presotto,
Secretária Municipal de Administração.
Publicado no quadro de publicações da Prefeitura de Serafina Corrêa, no período de 15-03-2011 a 29-03-2011.
Publicado no site www.serafinacorrea.rs.gov.br a partir de 15-03-2011.
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